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AUTÓGRAFO Nº 55/2024 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 53/2024 

Autoria : Executivo 

Assunto : Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos 

dos Conselheiros Tutelares, determinada pelo artigo 47, da Lei nº 1.584, 

de 30 de dezembro de 2010, como especifica. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 
 

Art. 1º Fica concedida revisão geral anual dos 

vencimentos dos Conselheiros Tutelares Municipais em 1,8009%, 

referente ao índice total do IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), 

conforme estipula o art. 47, da Lei n° 1.584, de 30 de dezembro de 

2010, respeitada a vedação constante do art. 73, VIII, da Lei nº 

9.540/1997, atinente ao período compreendido entre os meses de 

janeiro de 2024 à abril de 2024. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os efeitos a 1º de junho de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 18/06/2024. 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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